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ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, por sua 
Procuradora do Estado que ao final subscreve, detentora de mandato legal conforme art. 132 
da Constituição Federal – CF/88 e art. 75, II, do Código de Processo Civil – CPC, vem perante 
Vossa Excelência requerer a juntada do Ofício n°808/DC/GAB/2023, de 9 de outubro de 
2023, do Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil. 

Destaca-se que, de acordo com o referido expediente, o fechamento das comportas 
salvaguardou a vida e o patrimônio de aproximadamente 22.853 pessoas, apenas na cidade de 
Blumenau. 

Promove-se, ainda, a juntada de relatório de inspeção de segurança realizada no 
ano de 2021, pela empresa Hydros Engenharia. 

Requer-se, por fim, a prorrogação do prazo para juntada dos dados e medições 
atualizados referentes à recente e bem-sucedida operação de fechamento das comportas, haja 
vista que alguns dos técnicos responsáveis ainda se encontram em campo. 

Nesses termos, pede-se deferimento. 

 

Florianópolis, 9 de outubro de 2023. 

 

 

LIGIA JANKE 

Procuradora do Estado 

OAB/SC n. 59.329 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ao Sr. Procurador-Geral
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI

Ofício n°808/DC/GAB/2023 Florianópolis, 09 de outubro de 2023.

Ao Senhor Procurador Geral,

Em razão das chuvas volumosas que assolaram o Estado de Santa Catarina 

entre os dias 3 e 8 de outubro, com destaque para a região do Vale do Itajaí, onde os 

volumes de chuva superaram os 350mm nos últimos 5 dias, acima do esperado para 

o mês de outubro, ocorreram enxurradas e alagamentos em diversos municípios. 

No Vale do Itajaí, o volume excessivo de água também provocou inundações 

graduais nos municípios de Blumenau, Rio do Sul, Lontras, Ibirama, Taió, Rio do 

Oeste, Laurentino, Pouso Redondo, Mirim Doce, Rodeio, Ascurra, Doutor Pedrinho, 

Ilhota, Trombudo Central, Gaspar, Brusque, entre outros. A seguir é apresentado o 

mapa atualizado dos municípios que decretaram situação de emergência.

Figura 1. Municípios que decretaram situação de emergência até 09/10 - 09:50h

Tabela 1. Número de municípios que decretaram SE na Região do Vale do Itajaí 
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